
PROCESSO Nº : 5473-9/2011
INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA GRANDE
ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA
RELATOR : JOSÉ CARLOS NOVELLI 

DECISÃO

Em  atenção  ao  requerimento  protocolado  sob  nº  3656-
0/2014  TCE-MT,  formulado  por  Geraldo  Carlos  de  Oliveira,  OAB-MT 4.032, 
procurador em causa própria e, dos senhores Murilo Domingos e Carlos Garcia 
de Almeida,  DEFIRO o pedido de dilação de prazo, concedo-lhes 15 (quinze) 
dias,  nos  termos  do  art.  267,  parágrafo  único  da  Resolução  Normativa  nº 
14/2007, RITCE/MT.

Publique-se.

Após, restituam-se os autos a este Gabinete.

Gabinete de Conselheiro, em Cuiabá, 18 de fevereiro de 2014.

(assinatura digital)
Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI 

Relator
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